
  
    (4 instltaio do Provigiênci: Municipio

pe che guisaAlegiranAdo   
Ofício GB nº 58/2023

Pouso Alegre, 18 de abril de 2023.

Ao Ilustríssimo Senhor
Vereador Leandro Morais
Presidente da Câmara Municipal
Pouso Alegre/MG

Referência: Verificação de em às Leis de nº 56/1946, 752/1967 e
1.867/1981

Senhor Presidente,      compensação. previdenciária

“unidade gosta. O Instituto

Alegre foi criado em 19/1 com o Estatuto do Servidor, eesclarocafam que para
se considerar criado o regime previdenciário é necessário estar previsto em
legislação os benefícios de pensão e aposentadoria conjuntamente, foi dito
também que em1993 foi criado apenas o órgão gestor.

A pensão por morte foi estabelecida no Município a farir do convênio
firmado com o Estado, em 1946, e a aposentadoria passou a ser prevista a
partir de 1971, sendo este.ano considerado pelo Ministério o marco inicial da
Previdência Municipal dos“Servidores-Públicos de Pouso Alegre a partir da
junção dos benefícios de pensão por morte e aposentadoria.

Considerando as incongruências no que se refere a instituição de regime
próprio de previdência municipal e as tratativas da temática através das Leis nº

56/1946, 752/1967 e 1.867/1971;

Considerando os apontamentos realizados pelo Ministério de
Previdência acerca da data real referente instituição do regime de previdência
municipal para casos de compensação previdenciária em tempos anteriores;

Faz-se necessário o questionamento de possíveis alterações ou
revogações legislativas posteriores à promulgação das referidas leis, para fins
de adequações às conclusões de entendimentos.
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Desta maneira, solicitamos a gentileza da averiguação das alterações
legislativas da temática, além da d

supracitados, acompanhado das justificativas e/ou exposição de motivos, para

Respeitosamente.

o devido andamento aos processos que carecem desta informação.

 
 


